
ANO I - EDIÇÃO 22 - 20 de outubro de 2017

Gabinete do Prefeito

Lei nº 3.918, de 18 outubro de 2017

“Acrescenta Parágrafo único 
ao Art. 2º, da Lei nº 3.366, de 
01 de junho de 2011 – Cartão 
Alimentação.”

ENG.° JOSÉ PIVATTO, Prefeito 
do Município de Cosmópolis, 
Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal de Cosmópolis aprovou 
e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta Parágrafo 
único ao Artigo 2º da Lei nº 3.366 
de 01 de junho de 2011, que institui 

o cartão alimentação, benefício 
a ser concedido aos servidores 
municipais que especifica, e dá 
outras providências:

“Art. 2º - ......
Parágrafo único. Em caso 

de urgência ou emergência, 
que impossibilite a concessão 
do benefício através de cartão 
magnético ou outra forma 
assemelhada aos servidores 
públicos municipais, poderá 
a Prefeitura Municipal de 
Cosmópolis, substituir por valor 
equivalente ao disposto na 

Cláusula 20ª do Acordo Coletivo 
vigente, na forma de indenização, 
a ser creditado na conta salário 
do funcionário.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSMÓPOLIS, 18 DE 

OUTUBRO DE 2017.

ENGº JOSÉ PIVATTO
PREFEITO MUNICIPAL
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